
 
 
Moção de Aplausos 001/2015
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vitória.
 
 
 
O Vereador signatário no uso de suas prerrogativas regimentais e como representante dos
cidadãos de seu município, legitimado pelo voto popular, requer ouvido o Plenário, que seja
registrado nos anais da Câmara, a Moção de Aplausos ao Instituto Federal do Espírito
Santo – IFES, pelo melhor desempenho entre as escolas públicas e particulares do
Estado e também a primeira colocação entre as escolas públicas de todo o Brasil no
Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), do ano de 2014.
 
 
 
O Instituto Federal do Espírito Santo - IFES - foi oficializado em 23 de setembro de 1909, no
governo de Nilo Peçanha, denominando-se Escola de Aprendizes Artífices do Espírito
Santo, e, desde então, vem desenvolvendo importante papel no cenário da educação do
Estado do Espírito Santo.
 
 
 
Buscando sempre aprimorar e melhorar a qualidade do ensino, merecidamente, o Instituto
Federal do Espírito Santo – IFES alcançou esta importante colocação, que retrata a
seriedade e a importância do trabalho desenvolvido.
 
 
 
A partir do exposto, requer à Vossa Ex.ª, após a aprovação da presente Moção de Aplausos
no Egrégio Plenário, com fundamento na norma regimental, a manifestação desta Edilidade.
 
 
 
Desse ato, dê-se ciência aos Sr. Sérgio Kill, Diretor de Administração, Sr. Hudson Luiz
Côgo, Diretor de Ensino, Sr. Ségio Carlos Zavaris, Diretor de Extensão, Sr. Viviane
Azambuja Favre-Nicolin, Diretora de Pesquisa e Pós-Graduação do Ifes, na sede do Instituto
Federal do Espírito Santo – IFES, que fica situado à Avenida Vitória, 1729, Jucutuquara,
CEP 29.040-780, Vitória/ES.
 
 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento.
 
 
 
Palácio Atílio Vivacqua, 07 de agosto de 2015.
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